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REUNÉO ORDINÁRIA REALIZADA A 5 DE MAIO DE 2025

ATA N." 10 t2025

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de ServiÇos Municipais a Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VeTeadoTes LUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA E

LUíS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT.

A assessorar esteve presente Miguel Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Ana Beta Mendonça dos Santos

Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos.

JUSTTFTCAçÃO Oe FALTAS:

Foi justificada, por detiberação unânime, com os votos Íavoráveis do Presidente

Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Miguel Brito e Luís Bettencourt, a

fatta da Vereadora Mariana Vasconcetos à reunião ordinária de 5 de maio de 2025.

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

APROVAçÃO DE ATA: Foram aprovadas, as seguintes atas, previamente

distribuídas:

- Ata da Reunião Ordinária Púbtica de 26 de jutho de 2024, aprovada por

unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos

Vereadores Artur Ferreira e Miguel Brito

- Ata da Reunião Ordinária Públ.ica de 18 de outubro de 2024, aprovada por

maioria, com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e do Vereador Miguel

Brito e o voto contra do Vereador Luís Bettencourt.

Na discussão desta votação, interveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo que



iria votar contra pois existia uma parte transcrita que não correspondia ao que foi

dito na reunião e solicitou o suporte áudio da referida reunião.

DIARIO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 30/04/2025, que acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 2.152.390,76€ (dois mithões, cinco e cinquenta e dois

mit, trezentos e noventa euros e setenta e seis cêntimos);

De dotações não orçamentais: 41.641,28€ (quarenta e um mit, seiscentos e

quarenta e um euros e vinte e oito cêntimos);

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

lnterveio o Vereador Miguet Brito, questionando sobre a ausência da Vereadora

Mariana.

O Senhor Presidente respondeu que a Vereadora se encontrava de férias.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, questionando porque não era feita

substituição da Vereadora, e que a Vereadora tambem não apresentara

justificação da úttima fatta. Os Vereadores quando não podem comparecer

necessitam de substituição ou de justificar a falta

O Senhor Presidente respondeu que a úttima fatta da Vereadora também fora

justificada por esta se encontrar de férias, e que existiam diferenças entre

vereadores a tempo inteiro e vereadores a meio tempo.

O Vereador Luís Bettencourt, questionou se não era necessária substituição. _
O Senhor Presidente respondeu que não era obrigatório pedir substituição, e

que o próprio Vereador já tinha fattado e não foi feita a substituição.

O Vereador respondeu que tinha apresentado justificação

lnterveio o Vereador Mìguel Brito, questionando sobre o anúncio feito sobre a

requalificação do espaço junto ao Bar Gotfinho e antiga [ota, porque no Plano de

Urbanização aprovado em reunião de Câmara, estaria prevìsto um vator de



FothasLivro

25.000,00€ para a requatificação desse espaço, e o valor anunciado no momento

seria de 110.000,00€, e questionou sobre a discrepância de vatores

O Senhor Presidente questionou onde estava descrito o vator de 25.000,00€. _
O vereador respondeu que no Ptano de Urbanização desde o Ribeiro Cochino ate

essa zona, estava prevista a verba de 25.000,00€

O Senhor Presidente respondeu que era um vator indicativo, que existia um

concurso púbtico, no qual tinha as obras que seriam feitas e os orçamentos, já se

encontrava fechado e caso o vereador o desejasse, poderia the ceder a

informação

O Vereador questionou sobre o que seria o vator indicativo.

O Senhor Presidente respondeu que era de uma intervençáo da responsabitidade

do Governo Regionat, que nunca fora feita, e seria o acesso às escadas, pois a lota

era propriedade do Município, e também necessitava da recuperação da parede. _

O Vereador Miguet Bettencourt questionou se o vator anteriormente indicado

seria o que o Governo Regional iria investir.

O Senhor Presidente respondeu afirmativamente.

O vereador questionou novamente, se esse investimento não seria feito. _
o senhor Presidente respondeu que iniciatmente estava prevista uma

intervenção pequena, no cais e nas satinas, esse concurso já estava autorizado em

Consetho de Governo para ser lançado. Disse ter falado com o novo Secretário

para articutarem o que irá ser feito. Continuou dizendo que nunca preveria a

intervenção do Governo, a recuperação da lota.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo que o valor de 25.000,00€ não

era suficiente para recuperação da lota.

O Senhor Presidente disse que também fariam a recuperação do chão em frente

as casas da lancha, e que a ideia seria fazer uma ponte, mas face às condições

existentes, não era possívet.



ficaria muito etevada.

O Senhor Presidente apresentou o procedimento aos vereadores e enviou o

projeto digitatmente

O Vereador Miguel Brito questionou se exista tigação à Promenade.

O Senhor Presidente respondeu negativamente. Disse que a ponte, se ficasse

como projetado, náo permitia a passagem por baixo, e se fosse para ficar elevada,

O Vereador questionou se existiria casas de banho e lava pés.

O Senhor Presidente respondeu que só existiria lava pés e duches. Disse que o

projeto 3D era só um exempto, e a parte técnica estava na descriminação do

orcamento.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo que na notícia, estavam

referidos balneários.

O Senhor Presidente respondeu que não terá batneários, mas estava prevista a

requatificaçáo dos batneários da Fontinha. Disse ainda que no [oca[ poderia não

ficar da mesma forma como estava no projeto, de modo a cumprir com as

medidas legais

pAssou-sE, DE SEGUIDA, A APREChçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS: 

-
PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim

Baptista apresentou as seguintes propostas:

1) "pEDrDO DE TNFORMAçÃO PREVIA PARA CONSTRUçÃO DE UM CONJUNTO

HABITACIONAL CONSTITUíDO POR 8 FOGOS A EDIFICAR SOBRE O PREDIO URBANO

COM A MATRIZ N."1390, LOCALIZADO NA FONTINHA.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade Beautiful

Constetlation - Unipessoa[ Lda, (Proc. n." 330/2025), para construção de um

conjunto habitacional constituído por B fogos (6 T2 e 2 T1), a edificar sobre o

predio urbano com a matriz n.o1390, descrito na Conservatória do Registo Predial

de Porto Santo sob o n.'8337 /20170512, locatizado na Rampa da Fontinha, n."17.-
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Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte

1- Emitir informação prévia desfavorávet, nos termos do ponto 4 do artigo 16.'

do RJUE - Regime Jurídico da Edificação e Urbanização com base nos fundamentos

constantes nos pontos 4- e 5- do respetivo parecer tecnico.

Parecer Técnico

"...4- Da anátise do pretendido verificamos que o procedimento não foi instruído

com todos os etementos previstos nos termos n.o 2 do referido artigo 14.o do

RJUE, designadamente as previstas nas alíneas c), d), e) e f), sendo de satientar

que a Planta Síntese (03A) e de lmptantação (04A) não são expticitas das áreas

privadas e púbticas (cedências), nem descriminam o que fica integrado em cada

fração, sendo recomendável separar a ptanta de cedências da síntese

5- Da anátise em termos urbanísticos da edificação do conjunto habitacionat,

compete-nos atertar para os seguintes pontos:

a) As acessibitidades previstas em ambos os pisos, aos vários fogos retiram

privacidade a compartimentos como os quartos de dormir e satas de estar, face às

imptantações efetuadas e a não definição dos logradouros privados;

b) As gaterias de acessibitidade também retiram ituminação natural a

compartimentos do r/chão, como quartos de dormir;

c) Que a distância de 3,00m entre o btoco A e o btoco B, com compartimentos

de ituminação e ventitação obrigatória, não garante o ânguto de 45o necessário

para os vãos desses compartimentos;

d) Que os apartamentos de tipotogia T1 não possuem a área mínima de

52,OOnZ;

e) Nas legendas de materiais dos Atçados (11"), é referido que os vãos possuem

"...ensombramento em btackout interiores de enrotar em atumínio da mesma cor",

no entanto nos Pormenores Construtivos (P1), surgem estores de enrotar em

atumínio exteriores, o que deve ser esctarecido, sendo de satientar que os estores



de enrotar exteriores não fazem parte da [inguagem arquitetónica locat;

f) A fatta de definição entre os lugares de estacionamento privados e púbticos

e, a que frações pertencem.

6- Em face do exposto nos pontos 4- e 5- é nosso entendimento, satvo methor

opinião, que a Câmara Municipal do Porto Santo deverá detiberar no sentido de a

informação prévia ser desfavorávet, devendo a sociedade requerente ser

notificada para o efeito."

2- Conceder o prazo de 10 dias para os requerentes, querendo se pronunciarem,

em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Código do Procedimento Administrativo. "

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Luís Bettencourt.

2) "PEDIDO DE INFORMAÇÃO PREVIA PARA ALTERAçÃO DE UTILIZAçÃO DE DOIS

ESPAçOS COMERCIAIS EM DOIS FOGOS DE TIPOLOGIA TO, FRAçÃO E DO LOTE 1 E

FRAÇÃO A DO LOTE 2 DO EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DENOMINADO

..URBANIZAÇÃO ITVIOA DOS CANHAS - OPERAçÃO DE LOTEAMENTO TITULADO

PELO ALVARA N.'8/2003, LOCALIZADAS NA RUA DOS ARRIFES

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do senhor sergei

Ktochkov, (Proc. n.' 450/2075), para a atteração de utitização de dois espaços

comerciais em dois fogos de tipotogia T0, sendo uma das unidades comerciais a

Fração E com a área de 26,00m2, descrita na Conservatória do Registo Prediat do

Porto Santo sob o n.o 5316/20030903-E, do empreendimento habitacionaL

denominado "urbanização Levada dos canhas - Lote 1 " e, a segunda unidade

comercial a Fração A com a área de 77,00m2, descrita na Conservatória do Registo

Prediat do Porto santo sob o n.o 5317 /70030903-A, do empreendimento

"urbanização Levada dos canhas - Lote 2", ambas da operação de loteamento
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titutada peto Atvará n.o B/2003, locatizadas na Rua dos Arrifes, ao sítio da Levada

dos Canhas, freguesia e concetho de Porto Santo.

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1- Emitir informação previa desfavorávet, nos termos do ponto 4 do artigo 16.'

do RJUE - Regime Jurídico da Edificação e Urbanização com base nos fundamentos

constantes no ponto 3- do respetivo parecer técnico.

Parecer Técnico

"...3- Da anátise do estudo que acompanha o procedimento de pedido de

informação previa, em termos de urbanização e edificação, temos a salientar o

seguinte:

a) Cada uma das frações, não possui a área mínima bruta prevista para um fogo

de tipotogia T0 que é de 35,00m2, nos termos do artigo 67." do RGEU (Decreto-Lei

n." 38382 de 7 de agosto de 1951, na sua versão atuatizada e consotidada peto

Decreto-Lei n." 10/2024 de B de janeiro);

b) O compartimento principal não possui a área mínima prevista no artigo 66.o

do RGEU, que deve inctuir a sata, cozinha e o suptemento de área obrigatório; 

-
c) O referido compartimento principat, por possuir um cumprimento que excede

o dobro da largura, não respeita a exigência prevista na atínea d) do artigo 69.o do

RGEU;

d) A retrete locatizada na instatação sanitária, nos termos do artigo 86.' do

RGEU, não pode ter quatquer comunicação direta com a área destinada a

refeições e cozinha.

4- Em face do exposto e em conformidade com as várias atíneas do ponto 3-, é

nosso entendimento, satvo methor opinião, que a Câmara Municipal do Porto Santo

deverá de(iberar no sentido de informação prévia desfavorávet, pois a proposta

construtiva viota as normas de edificação previstas em regulamento."

2- Conceder o prazo de 10 dias para os requerentes, querendo se pronunciarem,



em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Código do Procedimento Adminjstrativo. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Luís Bettencourt.

3) "PED|DO DE EMTSSÃO DE PARECER FAVORAVEL qUANTO A CONST|TU|ÇÃO DE

COMPROPRIEDADE NO PRÉDIO RUSTICO MÂTRIZ N.O 92 DA SECCÃO I'A''
,

LOCALIZADO NO SíTIO DA CAMACHA.

Face ao requerimento apresentado petos requerentes Deodora José Metim

Coetho, João Alfredo de Metim Figueira e José Manuel Metim, (Proc. n.o

443/20251, proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

Emitir, nos termos do disposto no artigo 54.o, n.o 1 da Lei n." 91/1995, de 2 de

setembro, com as atterações da Lei n.' 64/2003, de 23 de agosto, parecer

favorável quanto à constituição de compropriedade no predio rústico matriz n." 92

da secção "4", descrito na Conservatória do Registo Predia[ do Porto Santo sob o

n.' 6223/20061215, locatizado no Sítio da Camacha."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Luís Bettencourt

4) "tsENçÃO DE CONTROLO pREVtO PARA DESTAQUE DE UMA ÚN|CA PARCELA DE

TERRENO, A DESTACAR DO PRÉDIO URBANO MATRIZ N.O 734, LOCALIZADO NA

ESTRADA DOMINGOS D'ORNELAS, SÍTIO DA CAMACHA

Face ao parecer técnico favorável, que recaiu no processo de Maria Germana

Pereira de Jesus Menezes (Proc. n." 411/2025\, para isenção de controto prévio,

ao abrigo da atínea d) n." 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atual redaçáo, respeitante ao destaque de uma única parceta

de terreno, com a área de 1.112,00 m2, do predio urbano matriz n." 734, com a
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área total de 2.050,00m2, descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto

Santo, sob o n.o 8710/20241107, locatizado na Estrada Domingos D'Ornetas, n" 14,

ao Sítio da Camacha, freguesia e Concetho do Porto Santo, uma vez que o referido

prédio se situa em perímetro urbano e as duas parcetas resuttantes confrontam

com arruamento púbtico, satisfazendo assim o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do

referido diptoma legat.

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

- Deferir a pretensão, com base nos fundamentos constantes do respetivo

parecer técnico. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Brito e Luís Bettencourt.

5) "PEDTDO DE ALTERAÇÃO DE UT|L|ZAçÃO DE UM ARMAZEM AGRíCOLA, PARA

SERV|çOS DE ENOTURTSMO, DESTGNADAMENTE PARA PROVA DE V|NHOS, PRÉD|O

RUSTICO COM A MATRTZ N." 22 DA SECçÃO "q", LOCALTZADO AO síTtO DOS

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade requerente

Oliveira Freitas Unipessoat, Lda., (Proc. n.' 452/2022) para atteração de

utitização de um armazém agrícota, para serviços de Enoturismo, designadamente

para prova de vinhos, no [oca[ da sua produção, prédio rústico com a matriz n." 22

da secção "Q", descrito na Conservatória do Registo Predia[ do Porto Santo sob o

n.' 1351 /19890210, locatizado ao sítio dos Mornos;

Proponho, que a Câmara Municipat detibere, o seguinte:

- Deferir a pretensão e autorizar a atividade e serviço pretendido, com base nos

fundamentos constantes do respetivo parecer técnico

Parecer Técnico

"...3- Em termos de Ordenamento do Território, da leitura do Ptano Diretor



\

Municipal (PDM) de Porto Santo, constata-se que a Ptanta de Ordenamento do

PDM, identifica o prédio em causa, é considerado "Espaços Agro-Florestais - Zonas

Comptementares Agrícotas", apticando-se os artigos 45" e 49" do regutamento do

PDM.

4- Face à pretensão manifestada pelo requerente, considerando a sua

locatização e as normas definidas petos instrumentos municipais de ordenamento

do território, temos a salientar o seguinte:

a) O projeto contempla a atividade de serviços no âmbito do Enoturismo, com a

prova de vinhos e experiências sensoriais motivadas pela apreciação de sabor e

aromas dos vinhos e das tradições da cultura locat, num contexto

predominantemente rurat, de acordo com os investimentos em viticuttura, que

vem desenvotvendo na ilha de Porto Santo;

b) De acordo com a memória descritiva que acompanha o projeto, a estratégia

passa peta criação de uma parceria com a sociedade Quinta do Barbusano Lda,

para a exptoração do Enoturismo e a produção de vinhos, com 7 objetivos a

atcançar: b).1- Divutgação dos vinhos tranquilos produzidos pela Quinta do

Barbusano; b).2- Renascer a viticuttura no Porto Santo; b).3- Fomentar o

Enoturismo no Porto Santo; b).4- Criar uma cuttura de vinhos na itha; b).5-

Vatorização do território; b).6- lmputsionar a economia [oca[; b9.7- Criação da

oaisasem vinhateira:

c) Peto que e de acordo com o programa pretendido, a atividade pretendida de

Enoturismo é compatível com o uso previsto em PDM, quer por via dos artigos 45.o

e 49.o do regutamento do PDM, quer por via do "Artigo 65.'- Uso Turístico e de

Lazer" que viabitiza a instataçáo de equipamentos em zonas comptementares

agrícotas

5- Em face do exposto nos pontos 3- e 4-, é nosso entendimento, satvo methor

opinião, que a Câmara Municipal do Porto Santo pode viabitizar e autorizar a
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atividade e serviço pretendido.""

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Luís Bettencourt

PROPOSTAS:O Presidente, Nuno Batista, apresentou as seguintes propostas: _
1) "AUTOR|ZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCEDTMENTOS CONCURSATS COMUNS

PARA O RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES

Considerando que:

1. Por detiberação da Assembteia Municipal do Porto Santo, de 29 de abriI de

2025, sob proposta da Câmara Municipat, em reunião de 16 de abriI de 2025, foi

aprovado a primeira atteração ao Mapa de Pessoal do Município do Porto Santo

para o ano de 2025, contendo todos os postos de trabatho ocupados e a ocupar,

nos termos da atínea ccc) do n.o I do artigo 33.o e da atínea o) do n.o 1 do artigo

25.o, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n." 75/7013, de

12 de setembro, e dos artigos 2B.o a 31.o da Lei Gera( do Trabatho em Funções

Púbticas, aprovada peta Lei n." 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atuat,

doravante designada apenas por LTFP;

2. Por forma a garantir o bom funcionamento dos serviços municipais e na

sequência do acréscimo das exigências técnicas e operacionais das atribuições dos

trabalhadores, torna-se necessária a ocupação de 6 (seis) postos de trabatho,

previstos e não ocupados, no Mapa de Pessoal do Município, visando a constituição

de retações jurídicas de emprego púbtico por tempo indeterminado nas carreiras

gerais, nomeadamente nas categorias de Técnico Superior, Assistente Técnico e

Encarregado Geral Operacionat;

3. Não existe na Região Autónoma da Madeira entidade gestora da

requatificação profissional nas autarquias locais, nos termos do artigo í6o e 16o-A

do Decreto Lei no 209/2009, de 3 de setembro, na redação atuat, peto que a



entidade gestora da requatificação que se constitui no âmbito de cada entidade

intermunicipal',(EGRA)aindanãoseencontraconstituída;-

4. O Município também não dispõe de reserva de recrutamento interna que

permita satisfazer as necessidades identificadas, nos termos dos n.os 5 e 6 do

artigo 25." da Portaria n.'233/2022, de 9 de setembro, que regulamenta a

tramitação do procedimento concursal de recrutamento;

5. De acordo com a sotução interpretativa uniforme da Direção Geral das

Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homotogada peto Exmo.

Senhor Secretário do Estado da Administração Locat, em 15 de jutho de 2014, "As

Autarquias Locais não têm de consuttar a Direção Geral da Quatificaçáo dos

Trabathadores em Funções Púbticas (lNA) no âmbito do procedimento previo de

recrutamento de trabathadores (as) em situação de requatificação.";

6. O Município do Porto Santo não se encontra em nenhuma das situações

previstas no artigo 45o da LOE 2025 (Lei n' 45-A/2024, de 31 de dezembro), que

constituam impedimento à abertura de procedimentos concursais,

nomeadamente, em situação de saneamento ou rutura financeira;

7. Se verifica no Orçamento Municipal para o ano de 7025, a previsão de um

montante de 146.614,85 euros (cento e quarenta e seis mit, seiscentos e catorze

euros e oitenta e cinco cêntimos) para o recrutamento de trabathadores

necessários à ocupaçáo de postos de trabatho previstos e não ocupados no Mapa

de Pessoat, em Regime de Contrato de Trabatho em Funções Púbticas por Tempo

lndeterminado, conforme rubricas indicadas nos documentos de cabimento

orçamentat;

8. Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 4." do Decreto-Lei n.'709/2009, de

3 de setembro, conjugado com o n.o 4 e n.o 6 do artigo 30.o da Lei Geral do

Trabatho em Funções Púbticas, aprovada peta Lei n." 35/2AM, de 20 de junho,

doravante designada por LTFP, o recrutamento dos trabathadores necessários à
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ocupação dos postos de trabatho é precedido de aprovação do Orgão Executivo, e

pode ser alargado a trabathadores a termo e sem víncuto de emprego púbtico; 

-
9. Compete à entidade que autoriza a abertura dos procedimentos concursais,

estabetecer o prazo de apresentação das candidaturas, nos termos do artigo 12.'

da Portaria n" 233/2027, de 9 de setembro, ou seja, o prazo tem de ser fixado

com um mínimo de 10 dias e um máximo de 20 dias úteis.

Face ao exposto, e nos termos do disposto n.o 1 do artigo 33.o da LTFP,

aprovada em anexo à Lei n." 35/2014, de 20 de junho, tenho a honra de propor à

Câmara Municipal que, no uso das competências que lhe são conferidas peto n.o 1

do artigo 4.o do Decreto-Lei n." 209/2009, de 3 de setembro, detibere autorizar a

abertura dos procedimentos concursais comuns, para a constituição de retação de

emprego púbtico por tempo indeterminado, para a ocupação de 6 (seis) postos de

trabatho, previstos e não ocupados, no mapa de pessoal deste Município, da

seguinte forma

Referência TS: 1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de Técnico

Superior:

a) Referência TS'1.: 1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de Tecnico

Superior, na área da Contrataçáo Púbtica para a Divisão de Finanças, Património e

Aprovisionamento do Município do Porto Santo;

Referência AT: 3 (três) postos de trabatho na carreira e categoria de Assistente

Tecnico:

a) Referência AT1.:1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, com funções de eletricista para a Divisão de Obras, Ambiente

e Serviços Urban ôç:

b) Referência AT2.:2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, na área funciona[ Administrativa Gerat;

Referência EG: 1 (um) posto de trabatho na carreira de Assistente Operacional e



categoria de Encarregado GeraI Operacionat;

a) Referência EG1: 1 (um) posto de trabatho na carreira de Assistente

Operacionat, e categoria de Encarregado Geral Operacional na área funcionat de

serviços gerais, para a Divisão de Obras, Ambiente e Serviços Urbanos;

Referência AO: 1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de Assistente

Operacional:

seguinte:

a) Referência AO1: 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de

Assistente Operacionat, na área funcional de canatizador, para a Divisão de Obras

Ambiente e Serviços Urbanos

Proponho ainda que:

1. Aos procedimentos concursais se possam candidatar trabathadores detentores

de retação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado ou a termo

resotutivo e todos os cidadãos que satisfaçam as condições definidas nos artigos

17.o,n.o4do30.o,34.oe35.odoaneXodaLTFP;

2. Que a composição do júri para os procedimentos concursais acima propostos,

ao qual competirá assegurar a tramitação dos procedimentos concursais ao abrigo

do disposto no artigo 7." da Portaria n.'233/2022, de 9 de setembro, seja a

Presidente: Ana Beta Mendonça dos Santos, Chefe da Divisão Administrativa e

de Recursos Humanos do Município do Porto Santo;

1o Vogal efetivo: Dinarte Emanuel Oliveira Sitva, Chefe da Divisão de Finanças,

PatrimónioeAprovisionamentodoMunicípiodoPortoSanto;-

2" Vogal efetivo: Américo Jorge de Metim Brito, Chefe da Divisão de Obras,

Ambiente e Serviços Urbanos do Município do Porto Santo;_
1o Vogal Suptente: Andreia Fitipa Bastos Teixeira, Tecnica Superior da Divisão

Administrativa e de Recursos Humanos do Município do Porto Santo;

2o Vogal Suptente: Ana Maria Reis Santos, Técnica Superior da Divisão de
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Finanças, Património e Aprovisionamento do Município do Porto Santo;_
3. Fixar em 10 (dez) dias úteis o prazo de apresentação das candidaturas

contados a partir da data da pubticação do aviso de abertura, nos termos do artigo

12." da Portaria n." 233/2022, de 9 de setembro;

4. Por úttimo, aprovar a presente proposta em minuta, nos termos do n.o 3 do

artigo 57." da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual."

Na discussão deste ponto, interveio o Vereador Luís Bettencourt, acerca das

Referências do Procedimento Concursal de seis postos a ocupar, dizendo que

atuatmente os municípios optam por contratar serviços externos. Questionou se

existia a necessidade de procedimento concursa[ para etetricista e canatizador, e

se essa necessidade se devia a saída de trabathador por reforma ou outra razão. _

O Senhor Presidente respondeu que de momento não existia etetricista no

Município, pois este soticitou mobitidade para a empresa A.R.M., o ajudante de

etetricista sairá em breve por motivo de reforma e o canatizador existente

tambem já se encontrava com idade para num futuro próximo fazer o pedido de

reforma.

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Luís Bettencourt.

2) "REGULAMENTO DE ApOtO NA AQUtStçÃO DE MATER|A|S ESCOLARES

PUBLICITAçÃO OO INíCIO DO PROCEDIMENTo E PARTICIPAÇÃo PRoCEDIMENTAL-

Considerando que:

A educação é um dos pitares fundamentais para o desenvotvimento de qualquer

sociedade, e garante o acesso equitativo ao ensino, peto que deve ser uma

prioridade das autarquias locais. Neste contexto, a atribuição de materiais

escotares por parte do Município do Porto Santo representa uma medida sociat de

grande retevância.



Num território insutar como o Porto Santo, onde os recursos podem ser mais

Iimitados e os encargos famitiares muitas vezes acrescidos petas condições

logísticas e económicas, esta iniciativa municipal traduz-se numa verdadeira

ferramenta de inctusão sociat. Ao disponibitizar gratuitamente os materiaìs

necessários ao início e acompanhamento do ano letivo, a autarquia contribui

diretamente para a iguatdade de oportunidades entre os alunos,

independentemente da sua condição socioeconómica

Esta medida ativia o orçamento famitiar, sobretudo em lares com vários fithos

em idade escotar, permitindo que os pais possam concentrar-se em outras

necessidades básicas. A atribuiçáo de materiais escotares também transmite uma

mensagem de vatorizaçáo da educação e de apoio às famítias, criando uma rede

de segurança que incentiva a permanência e o sucesso escolar dos atunos.

A atribuição de materiais escolares peto Município do Porto Santo deve ser vista

não apenas como um apoio pontuat, mas como uma potítica púbtica estruturante,

que investe no presente e no futuro da comunidade, porquanto uma educação

mais justa e acessível é o primeiro passo para uma sociedade mais coesa,

participativa e desenvotvida.

O município dispõe, nos termos do artigo 23." da Lei75/7013 de 12 de setembro

de atribuições e competências, designadamente, nos seguintes domínios:-

(...)

"d) Educação, ensino e formação profissionat;"

A Câmara Municipal o Porto Santo, focada na promoção do sucesso escotar e na

aposta numa cidade mais inctusiva com apoio às diferentes tipotogias de ensino,

para os estabetecimentos de ensino do Porto Santo, pretende atribuir a todo o

universo de atunos das escotas Externato de Nossa Senhora de Conceição (pré-

escotar e 1'ciclo) e Escota BS PE C Professor Dr. Francisco de Freitas Branco,

Porto Santo (pré-escotar, 1' cicto; 2" ciclo, 3o cicto e secundário, diurnos),
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vouchers para aquisição de material escotar, no valor de 50 euros.

Tudo considerado, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal do Porto

Santo detibere aprovar o início do procedimento de etaboração do Regutamento

de Apoio na Aquisição de Materiais Escotares a todos os atunos das escotas, que

deverá ser pubticitado nos termos legais."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Luís Bettencourt.

A Vereadora Mariana Vasconcetos, apresentou a seguinte proposta:

..CONCESSÃO DE APOIO AO PROJETO UNIVERSIDADE DE VERÃO DEZO25

Considerando,

O contacto recebido da Universidade de Coimbra, cuja documentação segue em

anexo, retacionado com o projeto universidade de Verão 2025;

A importância do projeto para os atunos do Porto Santo, para os quais, existe a

possibitidade de quatro vagas, que o município pretende apoiar;

O sucesso de edições anteriores;

Assim, proponho que a Câmara Municipal detibere

1 - Peta concessáo de apoio a 4 atunos da Escota Básica e Secundária Professor

Dr. Francisco Freitas Branco, para participar no Projeto universidade de Verão

2025, nomeadamente peto pagamento de 4 inscrições (no montante de 220€ por

cada atuno, relativos a alojamento, refeições e transporte dentro da cidade de

Coimbra)

2- A despesa emergente desta ação tem cabimento na rúbrica AA107/07022599,

de acordo com a proposta de cabimento n." 295/2025, em anexo;

3- Peta Concessão de apoio, na aquisição de passagens aéreas Porto Santo-

Lisboa, para os atunos e acompanhante, e estadia se necessária, a ser suportado

no âmbito do Processo n." 05/2075 - Aquisição de serviços de viagens e



atojamentos. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Luís Bettencourt.

REQUERIMENTOS:

1) Deliberar sobre o pedido apresentado por Núcleo Regional da Madeira da Liga

Portuguesa Contra o Cancro (entrada n." 7874/2025), soticitando autorização e

licença para colocação de tenda no Centro da Cidade para campanha de

Prevenção do Cancro da Pele, no dia 10 de jutho, das 14h00 às 18h00;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Luís Bettencourt.

2) Detiberar sobre o pedido apresentado por Núcleo Regional da Madeira da Liga

Portuguesa contra o cancro (entrada n." 2874/2025), soticitando isenção de taxas

municipais referentes à cotocaçáo de tenda no centro da cidade para campanha

de prevençáo do cancro da pete, no dia 10 de jutho, das 14h00 às 18h00;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Luís Bettencourt

RATIFTCAçÕES:

1) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Drumond & Carmo (entrada n.'2164/2025), soticitando Licença Especial

de Ruído para o evento Páscoa Week, no bar Boutique da Poncha, nos dias 17, 18

e 19 de abril das 22h00 às 02h00 do dia seguinte;

Na discussão deste ponto, interveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo que a

data de entrada do requerimento era de 21 de março de 2025, e após esse pedido

existiram 2 reuniões de Câmara, questionou porque o pedido não fora presente a
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uma dessas reuniões.

O Senhor Presidente respondeu, que foi o tempo que esteve a ponderar se iria

aprovar ou não o pedido.

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Luís Bettencourt

2) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Vita Bateira Porto Santo, S.A. (entrada n." 2898/2025), soticitando

Licença Especial de Ruído para festa com DJ no espaço muttiusos do Hotel Vita

Bateira, no dia 3 de maio entre as 22h00 e as 00h00 do dia seguinte e no dia 10 de

maio entre as 22h00 e as 02h00 do dia seguinte;

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira

Miguel Brito e Luís Bettencourt

3) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Pé na Água, Lda. (entrada n.o 2982/2OZ5l, soticitando Licença Especial.

de Ruído para evento com música ao vivo e entrega de prémios, das 22h00 do dia

26 de abril até às 02h00 do dia seguinte;

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

MigueI Brito e Luís Bettencourt.

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. "3 da Lei n." 7512O13, de 12

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNÁO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos, eram dez



horas e cinquenta e cinco minutos, peto que de tudo para constar lavrei a

presente ata, em obediência ao disposto no artigo 57." da Lei n.o 75/2013, de 12

de setembro, que depoi

executivo, e por mim,

ser assinada peto Presidente do órgão

Chefe de Divisão Administrativa e de

sde var

Recursos Humanos, na qu nvocada.


